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BOLETIM GERAL
CPMS REEDITA CAMPANHA MATA SUL SEM DROGAS

Reunião definiu como será a 7ª edição do projeto

O Comando de Policiamento da Mata Sul (CPMS) promoveu na última sexta-feira 
(18),  na  sede  do  IV  Território  em  Gravatá,  uma  reunião  com  os  policiais  militares 
coordenadores do Programa de Resistência às Drogas (PROERD) para a realização de mais 
uma etapa do projeto Mata Sul  sem Drogas.  O programa vai  para a sua 7ª edição e nos 
últimos anos já beneficiou mais de 14 municípios da região. 

Nesta etapa, serão envolvidos os gestores das escolas públicas e particulares das 
Cidades de Palmares, Vitória, Gravatá, Ribeirão e Escada para a promoção de um grande 
concurso  de  músicas  com  letras  e  apelos  voltados  ao  combate  ao  uso  e  à  venda  de 
entorpecentes.

O público alvo da ação são os estudantes matriculados nos Ensinos Fundamental e 
Médio, além de toda a comunidade escolar - pais, professores e amigos das escolas. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 26 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Nildo 17º  BPM

Fone: 8805-4483

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Roberto Carlos DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 27 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marcelo 19º BPM

Fone: 9977-4317 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Kelly 1ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 28 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Eduardo 18º BPM

Fone: 9812-7213

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Wellington CPAud
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação 

Comunicou o Comandante do 13º BPM, por meio do Ofício n° 266/1ª Seção de 14 
FEV  2011,  que  o  Cb  PM  Mat.  26531-4/13º  BPM,  José  Epitácio  de  Negreiros, quando 
encontrava-se  em  gozo  de  06 (seis)  meses  de  Licença Especial,  a/c  do dia 22 DEZ 2010, 
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conforme publicado no Boletim Interno nº 231, de 22 DEZ 2010, que no dia 02 FEV 2011, às 
09h55,  vindo a  falecer  no Hospital  Protolinda,  Olinda-PE,   tendo como  causa da morte: 
Tamponamento  cardíaco,  hemopericardio,  rotura  de  aneurisma  de  aorta  dissecante, 
hipertensão arterial sistêmica, enfisema pulmonar, tabagismo. Certidão de Óbito, Matrícula: 
074526 01 55 2011 4 00034 115 0027960 52. 1º Cartório de Registro Civil de Olinda-PE.

Em  conseqüência,  fica  o  referido  policial  militar  excluído  do  efetivo  desta 
Corporação.  (Nota nº 056/2011/DGP-3/SSEC).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Foi encaminhado a este Comando Geral os seguintes ofícios:

“Ministério  da  Justiça  –  Secretaria  Nacional  de  Segurança  Pública.  Ofício  nº 
110/DEPAID/SENASP/MJ. Brasília, 04 JAN 2011. Senhor Secretário. A Secretaria Nacional 
de  Segurança Pública,  por  meio  da Coordenação Geral  de  Análise  e  Desenvolvimento  de 
Pessoal – CGDESP, realizou visitas in loco nas Instituições de Ensino de Segurança Pública 
do Estado de Pernambuco,  no período de 06 a  08 OUT 10,  como parte  do Programa  de 
Construção de Padrões de Qualidade – PCPQ. O propósito das visitas é o aperfeiçoamento da 
qualidade do ensino e vincula-se a necessidade de transformação do ambiente de formação 
profissional  a  partir  da  ênfase  da  qualidade  nos  processos  de  gestão,  de  planejamento  e 
execução  dos  projetos  das  Instituições  de  Ensino  de  Segurança  Pública  (IESP).  Os 
instrumentos  de  coleta  de  dados  utilizados  no  PCPQ estão  baseados,  na  metodologia  do 
Sistema Nacional  de Avaliação de Instituições de Ensino Superior/MEC, que buscou criar 
estratégias de observação sobre o funcionamento da organização administrativa e didático-
pedagógica, estruturas físicas, recursos humanos e valorização institucional das unidades de 
ensino. Neste sentido ao identificar as potencialidades de cada IESP após visitas, a SENASP 
efetuará o registro e posterior divulgação do que cada IESP está realizando e pretende traçar 
novos caminhos na perspectiva de construção de padrões de qualidade a fim de superar os 
obstáculos geradores das fragilidades observadas.  Este programa tem o intuito de produzir 
efeitos que podem resultar em consequências positivas para as instituições de ensino e para 
seus servidores, porque reúne elementos essenciais para a construção social do futuro: gera 
proposições,  projetos  de  ação  e  apresenta  subsídios  para  políticas  de  aprimoramento 
institucional. Nesta perspectiva, a SENASP pretende criar bases sólidas para a Implantação do 
Sistema  Nacional  de  Avaliação  do  Ensino,  com  metodologia  aperfeiçoada  e  com 
estabelecimento de padrão nacional de qualidade. Na oportunidade, estiveram presentes nas 
visitas, compondo a Comissão de Observadores Externos, enquanto Equipe Local, o Maj Luiz 
Fernando de Freitas, pertencente ao CBPM; o Maj João Filipe Dias Fernandes, pertencente a 
PM  e  a  Delegada  de  Polícia  Margareth  de  Carvalho  Sá,  pertencente  a  Polícia  Civil; 
enriquecendo as atividades do Programa, com os seus profundos conhecimentos na área de 
ensino, representando com louvor as Instituições a que pertencem. As visitas foram realizadas 
com brilhantismo, nas IESP do Estado de PE, conforme segue: Dia 06 OUT 10 – Gerência 
Geral da Academia Integrada de Defesa Social, em nome do Sr. Manoel Caetano Cysneiros de 
Albuquerque  Neto;  Dia  07  OUT  10  –  Campus  de  Ensino  Metropolitano  I,  em nome  do 
Comandante Ten-Cel PM Adeilton de Alcântara Rosendo e Campus de Ensino Metropolitano 
II,  em nome do Comandante  Ten-Cel  BM Lamartine  Gomes  Barbosa;  Dia 08 OUT 10 – 
Campus do Ensino Mata, em nome Comandante Cel PM José Carlos da Silva e Campus de 
Ensino Recife, em nome do Diretor Del. Hilton Pereira de Lira. Durante as visitas, a equipe da 
SENASP,  foi  muito  bem recepcionada,  sempre  contando  com o  apoio  e  colaboração  da 
Diretoria/Comando  e  de  todos  os  servidores  das  IESP,  tanto  na  liberação  destes  para 
responderem as entrevistas e questionários, como na  disponibilização  dos  documentos que 
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subsidiarem os instrumentos de coleta de dados. É importante ressaltar que, com a indicação 
do Brasil para sediar a Copa do Mundo de 2014 e as Olimpíadas 2016, uniram-se os dois 
propósitos,  a  fim de  propiciar  o  aprimoramento  dos  processos  de  ensino  das  IESP  para 
capacitação  dos  profissionais  que  atuarão  nesses  Grandes  Eventos.  Diante  do  exposto, 
considerando  a  presteza  e  disponibilidade  no  atendimento  à  solicitação  desta  Secretaria, 
aliada, sobretudo à qualificação dos representantes das Instituições de Ensino em Segurança 
Pública, manifestamos nossos votos de agradecimento dentro do espírito de parceria com que 
pautamos as Ações de Valorização, Formação e Capacitação. Respeitosamente, Melissa A. A. 
Pongeluppi, Coordenadora Geral de Análise e Desenvolvimento de Pessoal/CGESP/SENASP/
MJ.”

“Ministério  da  Justiça  –  Secretaria  Nacional  de  Segurança  Pública.  Ofício  nº 
779/DEPAID/SENASP/MJ. Brasília, 07 JAN 2011. Senhor Secretário. É com grande prazer 
que me dirijo a Vossa Excelência para agradecer a colaboração dessa Secretaria no sentido de 
disponibilizar  os  servidores:  Maj  Luiz  Fernando  de  Freitas,  pertencente  ao  Corpo  de 
Bombeiros: Maj João Filipe Dias Fernandes, pertencente à Polícia Militar e a Delegacia de 
Polícia  Margareth  de  Carvalho  Sá,  pertencente  a  Polícia  Civil,  afim  de  participarem  da 
Comissão de Observadores Externos (COEX), enquanto Equipe local, nas visitas in loco às 
Instituições  de  Ensino  de  Segurança  Pública  do  Estado  de  Pernambuco,  como  parte  do 
Programa de Construção de Padrões de Qualidade – PCPQ,  promovido  pela  Coordenação 
Geral  de  Análise  e  Desenvolvimento  de  Pessoal  em Segurança  Pública  da  SENASP/MJ. 
Durante  as  visitas,  os  servidores  desempenharam  suas  missões  com  maestria  e 
profissionalismo,  apresentando  seus  profundos  conhecimentos  na  área  de  ensino, 
demonstrando excelente preparo e preocupação com os assuntos ligados a Segurança Pública, 
representando  com  louvor  as  Instituições  a  que  pertencem.  Lealdade,  espírito  de  corpo, 
responsabilidade, comprometimento e disciplina intelectual são outras características positivas 
e marcantes desses servidores que não mediram esforços para desempenhar esse papel tão 
importante para capacitação dos profissionais de Segurança Pública. Ressalta-se, que o Maj 
PM João Filipe Dias Fernandes, também participou das visitas às Instituições de Ensino de 
Segurança Pública do Distrito Federal e Mato Grosso, no período de 15 a 24 JUN 2010, com o 
mesmo  empenho  e  profissionalismo.  Importante  se  faz  informar,  as  atribuições  que  a 
Comissão  de  Observadores  Externos  desempenhou  no  transcorrer  das  visitas  in  loco,  nas 
Instituições de Ensino de Segurança Pública dos Estados são elas: - Participação na reunião 
com os gestores e servidores das IESP, apoiando o representante da SENASP; - Realização de 
entrevistas  semi-estruturadas  com os  gestores,  servidores  ,  docentes  e  alunos dos  IESP;  - 
Aplicação  de  23  questionários  junto  às  áreas  administrativas  e  pedagógicas  das  IESP;  - 
Visitação  às  dependências  administrativas  e  de  Ensino  internas  e  externas  das  IESP, 
observando todos os pontos relevantes; - Análise da documentação pedagógica das IESP, de 
acordo com o roteiro estabelecido na Diretriz  do Programa;  -  Registro  das  práticas   bem 
sucedidas indicadas para disseminação em âmbito nacional e, - Confecção de Parecer final, 
acerca do que foi verificado em cada IESP. Diante do exposto, solicito que o presente elogio 
seja transcrito nos assentamentos individuais de cada servidor, como forma de reconhecimento 
pelo  trabalho  e  dedicação  realizados.  À  oportunidade,  manifestamos  nossos  votos  de 
agradecimento dentro do espírito de parceria com que pautamos as Ações de Valorização, 
Formação e Capacitação. Atenciosamente, Ricardo Brisolla Balestreri – Secretário Nacional 
de Segurança Pública.”

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Associação  de  Direito  dos  Policiais  e  Bombeiros  Militares  do  Estado  de 
Pernambuco – ADEMPOL. Ofício nº 002/Pres., Recife, 1º FEV 2011. Exmo. Sr. Comandante 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.040 05
25 DE FEVEREIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

Geral Cel PM Tavares Lira. Cumprimento Vossa Excelência pela nobre atuação em defesa do 
nosso Estado, ajudando e fortalecendo sobretudo os nossos policiais e bombeiros militares, 
onde  o  objetivo  final  é  de  atender  os  anseios  de  todos  os  pernambucanos,  no  quesito 
Segurança Pública. É com muita alegria e satisfação, que parabenizamos pelo belo serviço na 
condição de Comandante Geral da PMPE. Nós da ADEMPOL, contamos com seu apoio para 
que de forma efetiva, possamos valorizar nossos Policiais e Bombeiros Militares do Estado de 
Pernambuco, que dão todos os dias suas vidas para uma sociedade melhor. Ainda informamos 
ao Senhor, que a Associação de Direito dos Policiais e Bombeiros do Estado de Pernambuco  - 
ADEMPOL, é uma instituição sem fins lucrativos e foi criada em 08 DEZ 2010, e já contamos 
com mais  de  6  mil  associados.  Sem mais  para  o  momento,  renovamos  nossos  votos  de 
prosperidade, de estima e consideração. Cordialmente, Luiz de França – Pres. ADEMPOL. 
Felipe André Gomes – Vice-Pres. ADEMPOL.”

Este Comando Geral recebeu o seguinte telegrama:

“Corregedoria Geral da Justiça de Pernambuco Ilmo. Sr. Comandante Geral Cel 
PM Tavares Lira. Sirvo-me do presente para apresentar felicitar V.Sa. pela assunção ao cargo 
de Comandante da Polícia Militar no Governo do Estado de Pernambuco.  Manifesto meus 
sinceros votos de uma profícua gestão. Atenciosamente, Des. Bartolomeu Bueno. Corregedor 
Geral de Justiça de Pernambuco.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 101, de 14 FEV 2011

EMENTA: Agrega Policial Militar, com estabilidade, por haver cometido 
                    Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo Inciso 
XVI do Art.101 do Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VII da Lei 
Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco). 
Considerando o teor do Ofício n° 201/11 – 1ª EM, CPE/BPGd, de 09 FEV 2011, oriundo do 
Batalhão de Polícia de Guardas, o qual noticia a prática de Crime de Deserção pelo Sd PM 
Mat.  31151-0/BPGd,  Adelson  Sales  de  Alheiros;  Considerando  o  teor  da  Nota  nº  077/1ª 
Seção/BPGd, de 09 FEV 2011, publicada no Boletim Interno nº 029 do BPGd, de 09 FEV 
2011,  que  versa  sobre  a  consumação  do  Crime  de  Deserção,  a/c  de  23  JAN  2011; 
Considerando finalmente que o citado miliciano possui mais de dez anos de efetivo serviço na 
Corporação (Militar estável), 

R E S O L V E: 

I  –  Agregar,  a/c  de  23  JAN  2011,  provisoriamente,  ao  serviço  ativo  desta 
Corporação, o Sd PM Mat. 31151-0/BPGd, Adelson Sales de Alheiros, filho de José S. de 
Alheiros e Jailda Medeiros de Alheiros, tendo em vista se tratar de praça com estabilidade 
assegurada e haver consumado o Crime de Deserção, previsto no Art. 187 do Código Penal 
Militar, incorrendo, assim, no que dispõe o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VII da Lei Estadual 
nº 6.783, de 16 OUT. 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco); 

II – Determinar à DGP-3 que adote as providências na esfera de suas atribuições; 



06                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.040
25 DE FEVEREIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

III - Publicar esta Portaria. Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM - Comandante 
Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM - Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 078, de 11 FEV 2011

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 
104220-3/CIATUR, Maduqueu Antonio Rodrigues da Silva, Praça de 17 JAN 05, filho de 
Jose  Antonio da Silva e de Elisete Maria Rodrigues,  por  haver  sido empossado no cargo 
público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante da CIATUR deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 079, de 11 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
104227-0/1º BPTran, Sérgio Raphael Silva Lima dos Santos, Praça de 17 JAN 05, filho de 
José Raimundo Lima dos Santos e de Joanita Alexandrino da Silva, por haver sido empossado 
no cargo público efetivo de Escrivão da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 1º BPTran deverá proceder o recolhimento do fardamento, 
da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
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postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 080, de 11 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
104665-9/1º BPTran, Peterson Horácio da Silva, Praça de 17 JAN 05, filho de Horácio Paulo 
da Silva e de Avany Vieira da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 
Escrivão da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 1º BPTran deverá proceder o recolhimento do fardamento, 
da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 081, de 11 FEV 2011

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
104078-2/4ª CIPM, Afranio dos Santos, Praça de 17 JAN 05, filho de Alfredo dos Santos e de 
Maria Izabel dos Santos, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Escrivão da 
Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 
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II - O Comandante da 4ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira - Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 127, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
102872-3/20º BPM, Hugo Homero Frederico de Melo, Praça de 24 MAI 04, filho de Luiz José 
de Melo e de Severina Felix de Melo, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 
Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante da 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 128, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 103-
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426-0/19º BPM, André Fábio de Sales, Praça de 24 MAI 04, filho de Salvador Leonardo de 
Sales e de Sebastiana Luzia de Sales, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 
Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido Para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 129, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
104633-0/3ª CIPM, Laudeniro Santos de Freitas, Praça de 17 JAN 05, filho de Caetano Viana 
de Freitas e de Inês Santos de Freitas, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 
Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante da 3ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido Para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 130, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94, 



10                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.040
25 DE FEVEREIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
103856-7/20º  BPM, Renato de Góes Moraes,  Praça de 24 MAI 04,  filho de Manoel  Zito 
Morais de Medeiros e de Maria das Graças de Goes Morais, por haver sido empossado no 
cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 131, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
102752-2/14º BPM, Felipe de Brito Ferreira, Praça de 24 MAI 04, filho de Manoel Ferreira 
dos Santos e de Ana Maria de Brito Ferreira,  por haver sido empossado no cargo público 
efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 14º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada) para 
o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 132 , de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
103458-8/18º BPM, Jose Adriano de Alcantara, Praça de 24 MAI 04, filho de Jose Xavier de 
Alcantara  e  de  Maria  do Carmo dos  Santos,  por  haver  sido  empossado no  cargo  público 
efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 133, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  31  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
980350-5/DEIP, Itaciano Jose Pereira Moreira,  Praça de 08 JUN 98,  filho de Jose Pereira 
Moreira e de Rosália Alves Pereira, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 
Escrivão da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 
disposição  do Militar  do  Estado  ora  Transferido  para  Reserva (Não Remunerada),  para  o 
desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 134, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
109406-8/18º  BPM,  Eliandro  Anselmo  da  Silva,  Praça  de  09  MAR 09,  filho  de  Antonio 
Soares da Silva e de Marluce Anselmo da Silva, por haver sido empossado no cargo público 
efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para a Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 135, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
108751-7/3ª CIPM, Jose Marcos Batista da Silva, Praça de 09 MAR 09, filho de Rivaldino 
Batista  da  Silva  e  de  Josefa  Zelma Batista  da  Silva,  por  haver  sido empossado no cargo 
público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante da 3ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 136, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
930742-7/BPRv, Erb Santos da Silva Correia, Praça de 02 AGO 93, filho de Edimilson Jonas 
da Silva Correia e de Lindauria Rosabete Santos Correia, por haver sido empossado no cargo 
público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do BPRv deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 137, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
950156-8/CIPCães, Eldair Elias do Nascimento, Praça de 12 JAN 95, filho de Edson Elias do 
Nascimento e de Maria Rosilda da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo 
de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do CIPCães deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 138, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
980206-1/12º BPM, Ademilson Barros de Santana, Praça de 08 JUN 98, filho de Severino 
Joaquim de Santana e de Maria Lucia Barros de Santana, por haver sido empossado no cargo 
público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 139, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
110505-1/16º BPM, Renato Bezerra dos Santos, Praça de 09 MAR 09, filho de Jose Bezerra 
dos Santos e de Maria do Carmo dos Santos, por haver sido empossado no cargo público 
efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II – O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 
postos à disposição do Militar do Estado ora Transferido para Reserva (Não Remunerada), 
para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 140, de 17 FEV 2011

EMENTA: Transferência para Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 
JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2011,  com 
fundamento  no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat. 
951041-9/CASIS, Sidiney Ross do Amaral, Praça de 12 JUN 95, filho de Teodomiro Bento do 
Amaral e de Maria Augusta da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 
Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco;

 

II – O Chefe do CASIS deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 
disposição do Militar  do Estado ora  Transferido Para  Reserva (Não Remunerada),  para  o 
desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 
Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira. Ten-Cel PM – 
Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 143, de 18 FEV 2011

EMENTA: Torna  sem  efeito  Portaria  de  Anulação de Matrícula de 
                     Militar do Estado

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E: 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1239, de 25 NOV 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 223, de 1º DEZ 10, que versa sobre anulação de 
matrícula  no Curso  de  Formação de  Soldados  (CFSd/2009),  do  Sd PM Mat.108755-  0/9º 
BPM, Marcia da Silva Faustino. Ofício nº 304/10-SECAD. Garanhuns-PE, de 16 DEZ 10. 
Ofício nº 1.856/10-1ª EM. Garanhuns-PE, 09 DEZ 10. Mem. nº 375/2010/DP-3. Recife 06 
DEZ  10.  Encaminhamento  nº  810/2010-  AEAJA.  Recife,  16  NOV  10.  Ref.:  Ofício  nº 
3618/PGE,  de  10  NOV  10.  Termo  de  transação  firmado  entre  a  candidata  do  Curso  de 
Formação de Soldado PMPE e o Estado de Pernambuco, cujo objeto da ação versa sobre o 
teste de aptidão física – TAF. Para tanto, informa que a policial militar que transacionou com 
o  Estado  de  Pernambuco  não  deve  ser  afastada  desta  Corporação  Processo  nº 
001.2008.022619-2; 

II – Á Diretoria de Gestão de Pessoas, para adotar providências, no âmbito de suas 
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria.  Antônio Carlos 
Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral.



16                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.040
25 DE FEVEREIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

Nº 144, de 18 FEV 2011

EMENTA: Torna  sem   efeito   Portaria   de   Anulação   de   Matrícula  de 
                    Militar do Estado

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1239, de 25 NOV 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 223, de 1º DEZ 10, que versa sobre anulação de 
matrícula  no Curso de Formação de Soldados (CFSd/2009),  do Sd PM Mat.108950-1/13º 
BPM,  Elisabete  Coelho  da  Silva.  Encaminhamento  nº  037/2011-AEAJA.  Recife,  24  JAN 
2011.  Ref.:  Ofício  nº  282/11-PC/PGE,  de  20  JAN 11,  oriundo da  Procuradoria  Geral  do 
Estado.  Termo de transação firmado entre a  candidata  ao concurso da Polícia Militar  e  o 
Estado de Pernambuco, cujo objeto da ação versa sobre o teste de aptidão física – TAF. Para 
tanto, informo que a policial militar que transacionou com o Estado de Pernambuco não deve 
ser afastada da Corporação Militar, tendo por base o teste de aptidão física originário, mas ser-
lhe garantida a realização de novo teste físico, nos moldes do termo de transação anexo, caso 
isto já não tenha sido feito. Processo nº 0022619-92.2008.8.17.0001; 

II – A Diretoria de Gestão de Pessoas, para adotar providências, no âmbito de suas 
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria.  Antônio Carlos 
Tavares Lira. Cel PM Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 037, de 19 FEV 2011)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 075/2010 -  Processo nº  222/2010 – Objeto:  Registro de  preços para 
fornecimento  gradual  de  carnes  e  defumados  para  o  exercício  de  2011.  Proponentes 
Vencedoras: 1) Empório de Alimentos Ltda ME; 2) Premier Produtos Alimentícios Ltda. 

(Transcrito do DOE nº 037, de 19 FEV 2011)

4.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  042/11,  Processo  nº  060/11,  Objeto: 
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim  de  ser  utilizado  na  cirurgia  do 
paciente: Witor Everton de Lima, mat – 920789-2, em favor da empresa Orthoserv Com. e 
Serv. Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 87,54 (oitenta e sete reais,  cinquenta e quatro 
centavos).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93. Recife-PE, 18 FEV 2011. 
Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 037, de 19 FEV 2011)
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4.3.0.   Extrato de Contrato 

Nº 005/2011
Contrato de Fornecimento nº 001/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa DROGARIA 
QUATRO CANTOS LTDA. Objeto:  Fornecimento de medicamentos  para  atendimento  de 
pacientes  internados  de  patologias  clínicas  de  urgências  para  o  exercício  de  2010 
(medicamentos de urgências: leia-se aqueles não contemplados em estoque regular, por não 
ser possível a previsão de consumo) para a Farmácia do Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  004/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa 
MACROFARMA  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÕES  LTDA.  Objeto:  Fornecimento 
Gradual de Reagentes Hematológicos para o Exercício de 2010, para o Sistema de Saúde da 
PMPE. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  041/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  FIXANO 
COMÉRCIO DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS LTDA. Objeto: Fornecimento Gradual de 
Materiais de Ortopedia, Traumatologia e prótese para o Exercício de 2010 para o Sistema de 
Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 042/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa ORTHOSERV 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Ortopedia, 
Traumatologia e prótese para o Exercício de 2010 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  055/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  ART 
CIRÚRGICA LTDA. Objeto:  Fornecimento Gradual  de Material  Penso para o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

Contrato de Fornecimento nº 056/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa CIRÚRGICA 
FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: Fornecimento Gradual de Material Penso para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 057/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa CIRÚRGICA 
PHARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA-EPP. Objeto: Fornecimento 
Gradual de Material Penso para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  058/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  DSM 
COMERCIAL BIOMÉDICA LTDA. Objeto: Fornecimento Gradual de Material Penso para o 
Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 059/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa EMBRAMED 
INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA.  Objeto: 
Fornecimento Gradual de Material Penso para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  060/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  IBF 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA. Objeto: Fornecimento Gradual de Material 
Penso para o Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato de Fornecimento nº 061/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa INOVANT 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS  FARMACEUTICOS  LTDA.  Objeto: 
Fornecimento Gradual de Material Penso para o Sistema de Saúde da PMPE. 
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Contrato  de  Fornecimento  nº  062/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  MAUÉS 
LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Objeto:  Fornecimento Gradual  de 
Material Penso para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 063/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa MEDCOM 
COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÃO  E  SERVIÇOS  LTDA  -  EPP.  Objeto:  Fornecimento 
Gradual de Material Penso para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 064/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa MEDICAL – 
MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA.  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de 
Material Penso para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 065/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa MEDSONDA 
INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA.  Objeto: 
Fornecimento Gradual de Material Penso para o Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato de Fornecimento nº 066/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa NOVAS MED 
COMÉRCIO LTDA. Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Material  Penso para  o  Sistema  de 
Saúde da PMPE. 

Contrato de Fornecimento nº 067/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa TECNOVIDA 
COMÉRCIO LTDA.  Objeto:  Preço  para  Fornecimento  Gradual  de  Material  Penso para  o 
Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato  de  Fornecimento  nº  068/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa 
EUROEXPRESS – COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. Objeto: Fornecimento Gradual de Material Penso para o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

Contrato de Fornecimento nº 081/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa CRISTIANA 
DE ALMEIDA LOPES - ME. Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o 
Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 2010 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 082/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa CIRÚRGICA 
FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA. 
Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para o 
Primeiro Semestre de 2010 para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 083/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa DENTAL MED 
SUL  ART.S  ODONTOLÓGICOS  LTDA.  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Materiais  de 
Consumo para o Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 2010 para o Sistema de 
Saúde da PMPE.

Contrato de Fornecimento nº 084/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa DENTAL MED 
SUL  ART.S  ODONTOLÓGICOS  LTDA.  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Materiais  de 
Consumo para o Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 2010 para o Sistema de 
Saúde da PMPE. 

Contrato de Fornecimento nº 085/2010, celebrado entre o CASIS e a Empresa INJEFARMA 
CAVALCANTI  E  SILVA  DISTRIBUIDORA  LTDA.  Objeto:  Fornecimento  Gradual  de 
Materiais de Consumo para o Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 2010 para o 
Sistema de Saúde da PMPE. 
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Contrato de Fornecimento Nº 086/2010,  celebrado entre o CASIS e a Empresa  PADRÃO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES Pe. CALLOU 
LTDA. Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo para o Centro Odontológico 
para o Primeiro Semestre de 2010 para o Sistema de Saúde da PMPE. 

Contrato  de  Fornecimento  nº  087/2010,  celebrado  entre  o  CASIS  e  a  Empresa  PR 
COMERCIAL MÉDICA LTDA. Objeto:  Fornecimento  Gradual  de  Materiais  de Consumo 
para o Centro Odontológico para o Primeiro Semestre de 2010 para o Sistema de Saúde da 
PMPE.

Contrato nº 293/2010-CPL/CASIS – COPAGÁZ DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, cujo 
objeto é o Fornecimento gradual de gás de cozinha, composição básica propano e
butano, inflamável, tipo a granel, pesando 190Kg, acondicionado em cilindro com instalação 
dos  equipamentos  necessários  para  o  funcionamento  do sistema,  no período de 12 (doze) 
meses para o Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato nº 294/2010-CPL/CASIS – PREVENÇÃO INDUSTRIAL LTDA-EPP, cujo objeto é 
a  Aquisição  de  Extintores  de  Pó  Químico  Seco  (PQS)  para  a  Policlínica  de  Petrolina 
pertencente ao Sistema de Saúde da PMPE.

Contrato nº 297/2010-CPL/CASIS – ART CIRURGICA LTDA, cujo objeto é a Aquisição de 
Material Médico em Geral (placa de bisturi, bolsa pressurizada, avental plumbífero, manta 
cirúrgica, equipamento para controle de temperatura corporal
e chassis radiológico).

Contrato nº 298/2010-CPL/CASIS – IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, cujo 
objeto é a Aquisição de Material Médico em Geral (placa de bisturi, bolsa
pressurizada, avental plumbífero, manta cirúrgica, equipamento para controle de temperatura 
corporal e chassis radiológico).

Contrato  nº  299/2010-CPL/CASIS  –  SMITHS  MEDICAL  DO  BRASIL  PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, cujo objeto é a Aquisição de Material Médico em Geral (placa de 
bisturi, bolsa pressurizada, avental plumbífero, manta cirúrgica, equipamento para controle de 
temperatura corporal e chassis radiológico).

Contrato nº 300/2010-CPL/CASIS – METALTEC M. OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA-ME, 
cujo objeto é a Aquisição de Material Médico em Geral (placa de bisturi, bolsa pressurizada, 
avental plumbífero, manta cirúrgica, equipamento para controle de
temperatura corporal e chassis radiológico). 

Contrato nº 301/2010-CPL/CASIS – TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, cujo objeto é a 
Aquisição  de  Material  Médico  em  Geral  (placa  de  bisturi,  bolsa  pressurizada,  avental 
plumbífero,  manta  cirúrgica,  equipamento  para  controle  de  temperatura  corporal  e  chassis 
radiológico).

Contrato nº 302/2010-CPL/CASIS – VIBEL COMERCIAL LTDA, cujo objeto é a Aquisição 
de Material Médico em Geral (placa de bisturi, bolsa pressurizada, avental plumbífero, manta 
cirúrgica, equipamento para controle de temperatura corporal e chassis radiológico). 

Contrato nº 303/2010-CPL/CASIS – CR MEDICAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, cujo 
objeto é a Prestação de Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva em Tonômetro com 
Reposição de Peças para o Sistema de Saúde da PMPE. 
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Contrato nº 304/2010-CPL/CASIS – EXACTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, cujo 
objeto é a Prestação de Serviços Técnicos no que concerne a Avaliação Atuarial do Sistema de 
Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco – SISMEPE.

Contrato  nº  305/2010-CPL/CASIS  –  AIR  LIQUIDE  BRASIL  LTDA,  cujo  objeto  é  a 
Prestação  de  Serviço  Contínuo de  Locação  com Instalação  de  uma  Unidade  Geradora  de 
Vácuo Medicinal, possibilitando a Utilização de Ar Aspirado e com Controle de Pressão para 
o Sistema de Saúde da PMPE. Recife, PE, 18 JUL 10 - Ney Ricardo de Meireles-Ten-Cel PM 
Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 037, de 19 FEV 2011)

5.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.1.0. Aviso de licitação

Pregão Eletrônico nº 001/2011-CPL/CAS - Objeto: Fornecimento de gás liqüefeito de Petróleo 
(GLP) para o CAS. Recebimento das propostas: até 14/03/2011 às 09h do horário de Brasília: 
Disputa de Preços: 14/03/2011 ás 09h30. 

O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CAS, sita à Rua Monsenhor Ambrosino Leite, 
nº  155,  Graças  –  Recife/PE,  das  07h  às  13h  ou  nos  sites  www.compras.pe.gov.br  e 
www.caspm.pe.gov.br.  Fones:  (81)  3181.1877  e  3222.9643.  Recife/PE,  18  FEV  2011. 
Francisco José de Moraes Pires - Cap PM Pregoeiro da CPL/CAS.

(Transcrito do DOE nº 037, de 19 FEV 2011)

6.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, o expediente 
nos dias 07, 08 e 09 de março será considerado ponto facultativo nas repartições públicas e 
entidades  da administração direta e indireta estadual,  com exceção daqueles  serviços cujo 
funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão. Recife, 23 FEV 2011. Francisco 
Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil

(Transcrito do DOE nº 040, de 24 FEV 2011)
4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Conselho de Disciplina - Deliberação 

Nº 10.102.1006.00044/2010.2.4.
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhados: Soldado PM Mat. 23883-0 – Roberval 
Batista de Melo. Fatos Apurados: recusar-se a cumprir suas obrigações para com seu Batalhão, 
a obedecer aos seus superiores, além de demonstrar total descompromisso com a instituição. 
Entendimento Correicional: Homologação do Parecer Técnico. Decisão: Consubstanciado nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório (fls. 363/386), no Parecer Técnico (fls. 
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393/395), na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls. 396) e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral, às fls. 397, de 15 FEV 2011, a cujos termos me reporto, e nas atribuições 
que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 
(CDMPE), aplico a pena disciplinar de Exclusão das Fileiras da Corporação Militar, o Sd PM 
Mat. 23883-0, Roberval Batista de Melo, aconselhado do CD nº 10.102.1006.00044/2010.2.4 
– 1ª CPDPM, tendo ajustado a sua conduta às alíneas “a”, “b” e “c”, Inciso I do Art. 2º do 
Decreto Estadual nº. 3.639/75 e consoante proposto no Parecer Técnico acostado aos autos. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 16 FEV 2011. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1007.00078/2009.2.4.
Origem:  2ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  30544-8,  Josenilson 
Negreiros do Nascimento. Fatos Apurados: Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas 
regulamentares na  esfera  de suas atribuições.  Entendimento  Correicional:  homologação do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório (fls. 170/176), no Parecer Técnico (fls. 
185/187), na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls. 188) e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral, às fls. 189, datado de 15 FEV 2011, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Inciso II, Art. 28 da Lei Estadual nº 
11.817/00  (CDMPE),  aplico  a  pena  disciplinar  de  20  (vinte)  dias  de  Prisão,  por  haver 
infringido o que dispõe os Artigos 83 e 139 c/c o Inciso IV do Art. 34 da Lei Estadual supra 
referida (transgressão de natureza Média), com a circunstância agravante dos Incisos II e VI, 
do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la 
na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu  comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  16  FEV 2011. 
Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1012.00086/2009.
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 26394-0, Antônio Barbosa 
de Melo. Fatos Apurados: Deixar de cumprir ou de fazer cumprir as normas regulamentares na 
esfera de suas atribuições. Entendimento Correicional: homologação do relatório processante. 
Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos esposados no Relatório (fls. 127/133), no Parecer Técnico (fls. 140/143), na Cota 
ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls.  144) e no Despacho Homologatório do Corregedor 
Geral,  às fls.  145, de 15 FEV 2011, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me 
conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Inciso II Art. 28 da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), 
aplico a pena disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de Detenção, por haver infringido o que 
dispõe o Art.  139 da Lei Estadual supra referida (transgressão de natureza Média),  com a 
circunstância atenuante do Inciso IV do Art. 24 e a circunstância agravante do Inciso VIII, do 
Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na 
OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu  comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  16  FEV 2011. 
Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1010.00093/2009.2.4.
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 920114-9, André Nivaldo 
Ferreira da Silva. Fatos Apurados: Facilitar a entrada de drogas e telefones celulares no Centro 
de Observação e Triagem Professor Everardo Luna – COTEL. Entendimento Correicional: 
Homologação do Relatório Conclusivo. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Relatório Conclusivo (fls. 255/262), Parecer Técnico (fls. 269/270), na 
Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar (fls. 271) e no  Despacho   Homologatório  do  Corre-
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gedor Geral, às fls. 272, datado de 15 FEV 2011, a cujos termos me reporto, e nas atribuições 
que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 
(CDMPE),  determino,  o  arquivamento  por  falta  de  provas  do  Processo  em epígrafe,  nos 
termos da alínea “a”, do §§ 1º, Art. 12, do Decreto Estadual nº. 3.639/75. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 16 
FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1010.00050/2010.2.4.
Origem:  5ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Soldado  PM  Mat.  30097-7,  José 
Ronaldo Ribeiro de Andrade. Fatos Apurados: Porte Ilegal de Arma de Fogo. Entendimento 
Correicional: Homologação do Relatório. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos 
e jurídicos esposados no Relatório Conclusivo (fls. 229/240), Parecer Técnico (fls. 250/252), 
na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  253)  e  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral,  às fls.  254,  datado de 14 FEV 2011,  a cujos termos me reporto,  e  nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 
11.817/00 (CDMPE), determino, o arquivamento pela verificação de punição administrativa 
anteriormente imposta evitando desta forma o “Bis In Iden” do Processo em epígrafe, nos 
termos da alínea “a”, do § 1º, Art. 12, do Decreto Estadual nº. 3.639/75. Devolvam-se os autos 
à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 14 FEV 
11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1012.00030/2010.
Origem:  7ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  18978-2,  Antônio 
Fernando da Costa. Fatos Apurados: Falsificação de documento. Entendimento Correicional: 
Homologação do Relatório Conclusivo. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Relatório Conclusivo (fls. 378/387), no Parecer Técnico de fls. 400/403 
e  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  (fls.  404),  bem  como  no  Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 405, datado de 15 FEV 2011, a cujos termos me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Inciso III, do Art. 28 da 
Lei  Estadual  nº  11.817/00  (CDMPE),  determino,  o  arquivamento  pela  verificação  da 
prescrição do Processo em epígrafe, nos termos do Art. 17, do Decreto Estadual nº. 3.639/75. 
Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 16 FEV 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 037, de 19 FEV 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

 
MENSAGEM BÍBLICA
E, se Deus assim veste a erva que hoje está no campo e amanhã é lançada no forno, quanto 
mais a vós, homens de pouca fé? (Lucas 12:28).
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